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I - Enquadramento. 

1. Nos passados dias 16 e 17 de maio do corrente ano, deslocou-se a Atenas o 

Presidente da Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas 

(CNECP), Deputado Sérgio Sousa Pinto, a fim de participar num Encontro no âmbito 
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do informalmente denominado “Grupo Med”, que pretende agrupar os Presidentes 

das Comissões Parlamentares de Negócios Estrangeiros, e de Defesa, dos países do 

Mediterrâneo.1  

 

2. O Programa de Atividades, organizado pelo Parlamento grego, é o disponibilizado no 

documento constante do Anexo I ao presente Relatório, que aqui se dá por 

integralmente reproduzido. 

Dentro do Programa previsto, e na parte relativa ao Encontro propriamente dito, as 

matérias a abordar eram as descritas na respetiva Agenda, documento este 

identificado como Anexo II. 

 

3. De notar, no âmbito da elaboração da Agenda, terem sido previamente questionadas 

todas as representações parlamentares participantes, no sentido de possibilitar o 

agendamento de outras matérias além das inicialmente previstas. Neste seguimento, 

tratando-se de um encargo de representação que é, em função da matéria, do 

interesse das 2.ª, 3.ª e 4.ª Comissões Parlamentares, foram as mesmas diretamente 

questionadas acerca de tal possibilidade, nada tendo sido aduzido a tal propósito. 

 

 

II - Antecedentes. 

4. Durante a reunião da PESC/PCSD2, ocorrida em Haia, no passado mês de abril, em 

plena sala de reuniões e na presença de toda a delegação parlamentar nacional, o 

Senhor Costas Douzinas, chefe da delegação parlamentar grega àquela reunião, 

abordou o Senhor Presidente da CNECP, no sentido de aferir do interesse de Portugal 

em participar num fora de discussão estritamente relacionado com a PESC/PCSD, no 

qual pudessem ser partilhados pontos de vista pelos diferentes países da faixa 

mediterrânica do sul da Europa. Para discutir tal possibilidade em concreto, 

disponibilizou-se o Senhor Douzinas para, em data a designar oportunamente, 

promover tal reunião em Atenas.  

                                                           
1
 Integrou, ainda, a representação parlamentar nacional, o assessor da CNECP; 

2
 Abreviatura de Política Externa e de Segurança Comum/Política comum de Segurança e Defesa;  
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5. O convite foi aceite pela delegação portuguesa, tendo sido formalizado através de 

carta do Senhor Douzinas, da qual se junta um exemplar, identificado como Anexo III.  

 

6. Deve sublinhar-se que anteriormente ao início da reunião de Haia, já alguns dos 

representantes dos países em causa haviam efetuado uma primeira reunião, na qual 

Portugal não conseguiu participar _ embora convidado para o efeito _, dada a 

incompatibilidade com o horário de chegada da delegação parlamentar nacional 

àquela cidade. 

 

7. Dado que a coordenação da representação portuguesa no âmbito das reuniões 

PESC/PCSD para o semestre em curso competia à CNECP, foi por esta assumido o 

respetivo encargo representativo, sem prejuízo das demais consultas a promover 

junto das Comissões envolvidas. 

 

 

III -  Lista de Participantes. 

8. Na reunião de Atenas, participaram, além da delegação grega, delegações de Chipre, 

Espanha, Itália e Portugal, cuja composição em concreto, é a constante da Lista de 

Participantes que se junta e identifica como Anexo IV. 

 

 

IV - Do Programa de Atividades. 

9. O Programa desta reunião repartiu-se por dois dias seguidos, 16 e 17 de maio. No dia 

16 realizou-se a reunião do Grupo nas instalações do Parlamento helénico. Com início 

aprazado para as 15.30 horas, a reunião viria a iniciar-se, apenas, pelas 16.30 horas. 

No final, estava prevista a ocorrência de um período de declarações à imprensa, 

seguido de jantar. Para o dia 17, estava prevista a visita a um centro de acolhimento 

temporário de refugiados, situado em Atenas, terminando as atividades com um 

almoço ligeiro, nas instalações do Parlamento. 
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V – Reunião do Grupo. 

 

9.1. De acordo com o previsto na Agenda, a reunião iniciou-se pela consensualização 

de regras básicas de funcionamento da presente reunião. 

 

9.2. De seguida, foram discutidos os princípios norteadores do funcionamento do 

Grupo no futuro, designadamente, procedimentos internos, convocação e formas de 

atuação em geral, tendo havido consenso relativamente aos seguintes princípios 

gerais de atuação, a formalizar oportunamente: 

 

i) O Grupo debruçar-se-á, exclusivamente, sobre matérias relacionas com a 

PESC/PCSD, mantendo estritas relações com a Assembleia Parlamentar do 

Mediterrâneo e, ainda, com outros Parlamentos de países do Mediterrâneo 

que não pertençam à União;  

 

ii) Podem integrar o Grupo os membros das Comissões Parlamentares dos países 

do Mediterrâneo que, sendo membros da União Europeia, participem 

normalmente nas reuniões interparlamentares alusivas à PESC/PCSD; 

 

iii) As reuniões do Grupo devem ocorrer em data e local confluente com as 

reuniões interparlamentares no âmbito da PESC/PCSD, precedendo-as, ou 

ainda, sempre que uma maioria de países-membros assim o decida; 

 

iv) Todas as decisões, recomendações e demais documentação imputável ao 

Grupo, carecem de aprovação por consenso;     

 

v) Os encargos organizativos das reuniões devem ser reduzidos ao mínimo;  

 

vi) As reuniões do Grupo serão convocadas, organizadas e dirigidas numa base de 

rotatividade, seguindo a ordem alfabética de cada país, expressa em língua 

inglesa. 
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9.3. Da discussão alusiva aos “Desafios de segurança da região do Sahel” (tema de 

discussão proposto pela Espanha), resultou unanimidade de pontos de vista 

relativamente aos seguintes aspetos: 

 

a) Necessidade de garantir estabilidade social e política, como condição para 

estancar a forte emigração que daquela região ruma à Europa; 

 

b) Que a mencionada estabilidade não prescinde, pelo contrário, obriga à 

afetação de recursos básicos de sobrevivência das populações (água, 

alimentação e medicamentos) e, numa segunda fase, de ajuda ao 

desenvolvimento de forma a fixar populações nos seus territórios de origem; 

 

c) É difícil esperar que os países africanos do Mediterrâneo consigam lidar com o 

fluxo massivo de emigrantes que fogem de conflitos regionais _ oriundas, 

fundamentalmente, do Mali, Níger e Sudão ; 

 

d) Necessidade de conferir maior atenção à situação da Líbia, potencial ponto de 

apoio do DAESH na região, atento o fator fortemente desestabilizador de tal 

situação para todo o Mediterrâneo. 

 

9.4. Intervenção Ministro grego para a Política de Imigração,3 Senhor Giannis 

Mouzalas. 

 

9.4.1. Na sua intervenção, o Senhor Mouzalas traçou uma panorâmica do 

problema dos refugiados na Grécia, desde o início do corrente ano. 

Sublinhando que a Grécia não possui recursos financeiros para receber 

semelhante fluxo de emigrantes estrangeiros, referenciou o apoio que tem 

vindo a ser prestado por organizações não-governamentais, 

designadamente na prestação de cuidados básicos de saúde e distribuição 

de alimentos. Sabe que a situação em que os refugiados se encontram não  

 

                                                           
3
 Tradução livre do inglês, Minister of Immigration Policy; 
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é a ideal, defendendo a necessidade de construir campos de refugiados 

com outras condições, beneficiando de auxílio da UE.   

 

9.4.2. Sublinhou, ainda, que a esmagadora maioria dos emigrantes/refugiados 

não pretendem estabelecer-se no país, pretendendo seguir caminho para a 

Alemanha e países nórdicos, pelo que, no seu entendimento, esta situação 

de pressão social apenas se resolve com a abertura de fronteiras a jusante.  

 

9.4.3. Salientou, ainda, a política de fronteiras seguida pelos países balcânicos a 

norte da Grécia, cujas decisões unilaterais de encerramento de fronteiras 

tem vindo a fazer aumentar a crise humanitária na Grécia, estimando 

existirem em território grego, presentemente, cerca de 20 mil emigrantes 

e refugiados, não obstante o recente desanuviamento derivado dos 

acordos entre a União e a Turquia, embora duvide da capacidade e das 

intenções turcas em cumprir o acordado. 

 

9.4.4. A finalizar, recusou a visão de alguns países da União, designadamente, a 

Bélgica e a Holanda, que, segundo referiu, pretendem transformar a Grécia 

num gigantesco campo de refugiados.  

 

 

9.5. A discussão e redação de uma Declaração Final (ou “Declaração de Atenas”), 

constava como o último ponto da Agenda de trabalhos. Foi discutida uma 

formulação final, capaz de traduzir uma posição conjunta dos países participantes 

na reunião. 
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Foto 1: Final dos trabalhos, antes da prestação de declarações à comunicação social. 

 

 

 

9.5.1. Preliminarmente, referiram as delegações italiana e portuguesa a 

necessidade de rever os termos constantes da referência preambular do 

projeto de Declaração (constante do Anexo V), pois nenhum dos dois 

países possui mandato específico para decidir sobre a criação do Grupo, 

tão só e apenas, contribuir para que a mesma possa vir a ocorrer, assim se 

ressalvando as específicas competências parlamentares envolvidas. Todos 

os países representados concordaram com a necessidade de tal alteração 

no texto final.  

 

9.5.2. Seguidamente, tendo por base o já mencionado projeto inicial, foram 

analisadas e discutidas propostas de alteração de Itália, Espanha e Chipre, 

constantes do documento de trabalho identificado como Anexo VI, assim  
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como, sucedaneamente, de algumas contrapropostas de cariz conciliatório 

apresentadas por Portugal e Grécia.  

 

9.5.3. No caso de Portugal, foram sugeridas alterações tendentes a: 

 

a) Diluir algumas referências, entendidas como diplomaticamente excessivas, 

associando os princípios da solidariedade e da democracia, exclusivamente, a 

uma “herança mediterrânica”; 

 

b) Eliminar as referências à intenção de atribuir a este Grupo um papel de 

liderança no estabelecimento da política da União para o Mediterrâneo, 

salientando, outrossim, a existência de interesses e desafios comuns aos 

países do Mediterrâneo, em função das respetivas tradições sociais e 

culturais; 

 

c) Atenuar referências ostensivamente duras, relativas a práticas e posturas 

políticas tomadas por certos países em reação aos fluxos migratórios (seja a 

construção de muros e vedações, seja a referência à construção de outros 

grupos regionais dentro da União); 

 

d) Retirar qualquer referência à NATO ou ao seu papel na presente crise, de 

forma a evitar que esta organização pudesse ser colocada no mesmo patamar 

de relevância de outras organizações, como era intenção inicial da Grécia e do 

Chipre; 

 

e) Finalmente, alargar o âmbito das referências à reversão de políticas de 

austeridade, optando por uma fórmula mais abrangente, onde o acento 

tónico viesse a ser colocado na necessidade de rever as políticas de 

governança económica da União.   

 

9.5.4. No final, foi possível consensualizar um projeto de Declaração Final, cuja 

redação foi confiada à parte grega, com o propósito de, uma vez consoli- 
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dada, ser remetida às diferentes delegações, para aprovação final, e que é 

a constante do Anexo VII ao presente Relatório.  

 

9.5.5. Na data em que foi concluído o presente Relatório, este projeto é 

igualmente do conhecimento das 3.ª e 4.ª Comissões, as quais, a par da 2.ª 

Comissão, reservaram a sua análise para sessão ordinária para análise e 

eventual aprovação.  

 

 

V - Visita a Centros de Acolhimento temporário. 

10. Constava do Programa de atividades, para o dia 17 de maio, uma visita a um dos 

campos de refugiados erigidos pelas autoridades gregas. Na realidade, foram 

visitados dois desses campos, na cidade de Atenas. Um primeiro, situado nas 

instalações do antigo aeroporto Hellenikon. Outro, o de Eleonas, nas imediações do 

porto do Pireu. 

 

 

10.1. Centro de Acolhimento de Hellenikon. 

 

10.1.1 Este Centro aproveita boa parte da área do antigo aeroporto, encerrado em 

2001, designadamente, as coberturas da antiga aerogare _ onde se acumulam 

inúmeras tendas e as famílias que as ocupam _, e a própria área da antiga 

placa do aeroporto, onde foram instaladas tendas de campanha em lona com 

beliches militares.  
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Foto 2: Aspeto da praça de acesso às antigas instalações aeroportuárias. 

 

 

 

 

10.1.2. Residem aqui, aproximadamente, 6 mil pessoas, cujo número tende a 

aumentar, caso não seja facilitado o trânsito para os países de destino ou, em 

alternativa, o respetivo repatriamento. 
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Foto 3: À conversa com uma das responsáveis do campo de Hellenikon. 

 

 

 

10.1.3. Foram mantidas conversações com os responsáveis pela administração do 

centro, onde foi possível conhecer, em concreto, as dificuldades mais sentidas 

no dia-a-dia da vida neste local, bem como as necessidades mais urgentes dos 

ali (temporariamente) residentes, com os quais, aliás, foi facultado acesso 

direto e sem restrições. 
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Foto 3: Aspeto do quotidiano em Hellenikon 
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Foto 5: Tendas montadas a descoberto. 
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Foto 6: Panorâmica geral de acomodações na placa do antigo aeroporto. 

 

 

Foto 7: Imagem do edifício observado na fotografia anterior, correspondente ado edifício principal da antiga 

aerogare.  
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Foto 4: Acampamento improvisado no interior das antigas instalações aeroportuárias. 

 

 

 

10.2. Centro de Acolhimento de Eleonas. 

 

10.2.1. Neste centro de acolhimento encontram-se cerca de 750 migrantes, num 

espaço de acesso vedado e controlado por uma guarnição militar residente, 

sendo visível a colaboração do ACNUR. Com menos população residente, 

possui um conjunto de infraestruturas básicas (posto médico, refeitório, 

balneários e parque infantil), sendo a acomodação feita em tendas com 

beliches militares.  

 

10.2.2. A visita a este centro decorreu com maior controle por parte da segurança 

militar, embora tenha sido perfeitamente constatável a totalidade do espaço 

e as condições de vida no mesmo. 
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Foto 8: Já em Eleonas, perspetiva do acampamento no centro de acolhimento. 

 

 

 

 

10.3. Pelo que foi dado a ver em ambos os centros de acolhimento, cerca de 60% dos 

residentes aparentam ter idade inferior a 14 anos, constatando-se a existência de 

um número apreciável de crianças com idades inferiores a 10 anos. 
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Foto 10: A magia da bola, ou a indestrutível resiliência das crianças face à adversidade… 

 

 

 

 

10.4.   Segundo informações recolhidas junto das fontes gregas responsáveis pela 

administração destas instalações, cerca de 95% da população residente é 

composta por migrantes com motivação económica. 

 

10.5 Em termos de origem geográfica, os deslocados residentes nestes Centros são 

maioritariamente curdos _ oriundos do Curdistão turco e iraquiano _, e afegãos. 

Em menor escala, regista-se a presença de marroquinos, mauritanos e sírios.  
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Foto 9: Aspeto específico do interior de uma tenda masculina.  
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Foto 11: Registo de uma greve de fome efetuada pela população residente no campo (maioritariamente 

crianças), protestando contra a sua retenção em Atenas. 

 

 

 

VI - Conclusões 

A) O “Grupo Med” pretende ser uma plataforma ágil e flexível, atuante no domínio 

exclusivo das políticas europeias de segurança e defesa com incidência geográfica 

regional, possibilitando a discussão de problemas comuns e a troca de pontos de 

vista entre os países membros da União implantados na região mediterrânica. 

 

B) Foi notada a ausência da França e de Malta, países inicialmente convidados para o 

primeiro encontro ocorrido ainda em Haia, desconhecendo-se a respetivas 

motivações. Por outro lado, não foram originariamente convidados países como a 

Croácia e a Eslovénia, não tendo sido dadas explicações para o facto (embora se  
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possa especular não ser tal situação estranha à postura evidenciada por tais países 

em matéria de política de controle das suas fronteiras, com reflexos no 

escoamento dos deslocados estacionados em território grego).   

 

C) O funcionamento do Grupo pretende obedecer a uma lógica de contenção de 

custos, à qual está associado o princípio-regra de reuniões aquando da realização 

das conferências interparlamentares da PESC/PCSD. 

 

D) O relevo e o futuro deste Grupo dependerão em muito da natureza das matérias a 

abordar em futuras reuniões no âmbito da PESC/PCSD e do rumo das respetivas 

políticas. No mais curto prazo, a viabilidade prática deste Grupo dependerá do 

impulso (e do interesse) que vier a ser dado pela Itália, a quem compete preparar 

a próxima reunião, presumivelmente na Eslováquia, durante o próximo semestre. 

 

E) Sem embargo, a fórmula de funcionamento parece ser uma ferramenta 

interessante do ponto de vista do exercício da diplomacia parlamentar, 

perfeitamente conjugável com os trabalhos, de índole mais genérica e abrangente 

da Assembleia Parlamentar dos Países do Mediterrâneo, com a qual, de resto, se 

pretende cultivar relacionamento estreito. 

 

F) A Portugal, interessa acompanhar a evolução e o trabalho deste Grupo, 

porquanto: 

 

i) A mera consideração do fator geográfico evidencia um importante 

conjunto de ligações de proximidade com toda a faixa africana do 

Mediterrâneo, estrategicamente relevante, a vários níveis, para o interesse 

nacional e europeu; 

 

ii) A Espanha parece, para já, depositar razoável interesse no funcionamento  

deste Grupo, evidenciando uma postura de participação ativa e construtiva 

que Portugal não pode (nem deve) deixar de acompanhar.  
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iii) O âmbito, formulação e funcionamento previsto para este Grupo pode, no 

mínimo, constituir um elemento facilitador e potenciador da capacidade de 

avaliação e influência das posições portuguesas no contexto da definição 

de políticas de defesa e segurança de incidência regional. Ademais, ao 

reforçar boas práticas de inter-relacionamento e cooperação informal 

entre parlamentares dos países representados, habilita a uma melhor 

presciência das diferentes variáveis geoestratégicas em presença. 

 

 

O Presidente da Comissão 

 

(Sérgio Sousa Pinto) 
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VII 

CADERNO DE ANEXOS 

 

 

I – Programa de Atividades 

II – Agenda da Reunião 

III – Cartas de Convite  

IV – Lista de Participantes 

V – Texto da Proposta inicial de Declaração Final da Reunião 

VI – Texto da Declaração Final (com emendas) 

VII – Texto da Declaração revisto para aprovação final 
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IV – Lista de Participantes 
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V – Texto da Proposta inicial de Declaração Final da Reunião 
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VI – Texto da Declaração Final (com emendas) 
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VII – Texto da Declaração revisto para aprovação final 

 












































